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Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) 
(Publicação – Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 22/12/2022 – Pág. 49) 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES 

deliberadas na 173ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal (CNR), 

realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo 

endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 

no dia 21 de dezembro de 2022, às 14h, a saber: 4. Exame das Atas da 171ª RO de 

27/10/202 APROVADA COM ALTERAÇÕES e da 172ª RO de 24/11/2022 RETIRADA DE 

PAUTA. 5. Processos Administrativos para exame de Recursos do Auto de Infração: 

5.1 Nevestones Ltda ME - Barragem de rejeitos/resíduos (Barragem Cruzeiro) - 

Governador Valadares/MG - PA/CAP/Nº 438.439/2016 - AI/Nº 96.093/2016. 

Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. PEDIDO DE VISTA pelos 

conselheiros Monicke Sant Anna Pinto de Arruda representante da Federação das 

Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Mariana de Paula e Souza Renan 

representante do Conselho da Micro e Pequena Empresa da Fiemg e João Carlos de 

Melo representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram). 5.2 Anex Mineração 

Ltda. - Lavra e Beneficiamento Filito - Itabirito/MG - PA/Nº 44/1989/009/2014 - AI/Nº 

197.059/2014. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 

RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 5.3 Nova Aurora Mármores 

e Granitos Ltda. - Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha - 

Medina/MG - PA/CAP/Nº 763929/2022 - PA/Nº 23077/2005/003/2007 - AI/Nº 

F547/2007. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 

RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 5.4 Mineração Riacho dos 

Machados Ltda. - Barragem de Contenção de Rejeitos – Riacho dos Machados/MG - 

PA/Nº 11961/2009/009/2015 - AI/Nº 66352/2014. Apresentação: Núcleo de Auto de 

Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA 

FEAM. Aprovada a aplicação das atenuantes de que dispõe as alíneas:  a) a 

efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção dos danos causados 

ao meio ambiente e recursos hídricos, incluídas medidas de reparação ou de 

limitação da degradação causada, se realizadas de modo imediato, hipóteses em que 

ocorrerá a redução da multa em trinta por cento, c) menor gravidade dos fatos tendo 

em vista os motivos e suas consequências para a saúde pública e para o meio 

ambiente e recursos hídricos, hipótese em que ocorrerá a redução da multa em trinta 

por cento; e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução dos 

problemas advindos de sua conduta, hipótese em que ocorrerá a redução da multa 

em até trinta por cento. 5.5 Bem Brasil Alimentos Ltda. - Fabricação de Batatas Pré-

Frita - Araxá/MG – PA/CAP/Nº 763685/2022 - PA/Nº 155/2005/005/2010 - AI/Nº 

67427/2010. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
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RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 5.6 Prefeitura Municipal de 

Divino Laranjeira - Tratamento de Esgoto Sanitário – Divino Laranjeiras/MG - 

PA/CAP/Nº 476.700/2017 -  AI/Nº 134.816/2017.  Apresentação: Núcleo de Auto de 

Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA 

FEAM. 5.7 Prefeitura Municipal de Córrego Danta - Tratamento de Esgoto Sanitário – 

Córrego Danta/MG - PA/CAP/Nº 479.773/2017 - AI/Nº 134.792/2017. Apresentação: 

Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO 

PARECER JURIDICO DA FEAM. 5.8 Prefeitura Municipal de Barra Longa - Tratamento de 

Esgoto Sanitário – Barra Longa/MG - PA/CAP/Nº 475.458/2017 - AI/Nº 142.059/2017. 

Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS 

TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 5.9 Varginha Mineração e Loteamento 

Ltda. - Extração de Minerais Metálicos – exceto ferro - Poços de Caldas/MG - 

PA/CAP/Nº 445.884/2016 - AI/Nº 89.332/2016. Apresentação: Núcleo de Auto de 

Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA 

FEAM. 5.10 Vital Engenharia Ambiental S.A. - CTR Macaúbas - Tratamento e/ou 

Disposição de RSU, aterro sanitário classe II - Sabará/MG - PA/CAP/Nº 683.957/2020 - 

AI/Nº 95.648/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. PEDIDO DE 

VISTA pelos conselheiros Monicke Sant Anna Pinto de Arruda representante da 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Ana Paula Bicalho de 

Mello representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 

Gerais (Faemg) e João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro de 

Mineração (Ibram). 6. Proposta de Agenda das reuniões da Câmara Normativa e 

Recursal - CNR do Copam, para o ano de 2023. Apresentação: Semad. APROVADA. 

 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão 

Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal (CNR) 


